
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 08/2024. 

 

 “Dispõe sobre a aprovação do 

Demonstrativo Sintético de Execução 

Físico Financeira de 2023 do 

Município de Assunção - PB”. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de Assunção - PB, no 

uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei 

Municipal nº 444 de 18 de maio de 2023, Portarias nº 113/15, de 10 de dezembro de 2015 

e;  

 CONSIDERANDO a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015 que 

regulamenta o Cofinanciamento Federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências.  

CONSIDERANDO a Portaria nº 67, de 27 de outubro de 2023, que estabelece o 

período, conforme prevê o §1º do art. 33 da Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, 

do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, o 

preenchimento do Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira, referente ao 

exercício de 2023.  

R E S O L V E:   

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 

referente ao ano de 2023 do município de Assunção - PB, conforme detalhamento de 

recursos abaixo:  

Total das Receitas: 

Receitas totais de serviços: R$ 4.305,45 

Receitas totais de programas: R$ 186.656,77 

Programas - Projetos - Transferências Legais Fundo a Fundo: R$ 186.656,77 

Programa Primeira Infância no SUAS: R$ 186.656,77 

Receitas totais decorrentes da Portaria nº 369/2020: R$ 4.303,05 

Ações do COVID no SUAS para EPI - Portaria: R$ 4.303,05 

Receitas totais das Transferências Fundo a Fundo - SIGTV, destinadas à aquisição de 

equipamentos, materiais permanentes e veículos (Investimento): R$ 4.305,45 

Total das Despesas com Recursos Federais: 

Despesas totais de serviços: R$ 103.399,71 

Bloco da Proteção Social Básica: R$ 103.399,71 

Despesas totais de programas: R$ 171.071,29 

Programa Primeira Infância no SUAS: R$ 171.071,29 

Despesas totais decorrentes da Portaria nº 369/2020: R$ 0,00 

Ações do COVID no SUAS para EPI - Portaria: R$ 0,00 
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Saldo dos Recursos Federais em 31/12/2022: 

Saldo total dos serviços: R$ 42.681,07 

Bloco da Proteção Social Básica: R$ 42.681,07 

Saldo total dos programas: R$ 24.531,28 

Programa Primeira Infância no SUAS: R$ 24.531,28 

Saldo total das transferências Fundo a Fundo - SIGTV (Incremento Temporário - Custeio): 

R$ 4.303,04 

Saldo total das transferências Fundo a Fundo - SIGTV (Aquisição de equipamentos, 

materiais permanentes e veículos - Investimento): R$ 4.303,04 

Cofinanciamento com Recursos Próprios: 

Recursos próprios executados em serviços/programas: R$ 1.075.867,73 

Recursos próprios executados na Proteção Social Básica: R$ 1.075.867,73 

Com pessoal concursado para os serviços de Proteção Social Básica: R$ 0,00 

Com pessoal contratado para a oferta de serviços da Proteção Social Básica: R$ 0,00 

Com conservação, manutenção e adaptação de imóveis públicos para a execução dos serviços 

da Proteção Social Básica: R$ 0,00 

Valores destinados a parcerias com entidades e organizações sociais da Proteção Social 

Básica: R$ 0,00 

Gastos com aquisição de equipamentos, materiais permanentes e veículos para os serviços 

da Proteção Social Básica: R$ 0,00 

Demais gastos vinculados à execução dos serviços da Proteção Social Básica: R$ 

1.075.867,73 

Recursos próprios executados na Proteção Social Especial: R$ 0,00 

Recursos transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) a título de 

Cofinanciamento Estadual: R$ 0,00 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.   

 

    

Assunção - PB, 21 de outubro de 2024. 

 

 

Djane Sandra Santos do Nascimento Maciel 

Presidente do CMAS 

 


